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Número: 0800496-06.2020.8.20.5161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Baraúna 

 Última distribuição : 13/08/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

LUIZ CARLOS DA SILVA PEREIRA (AUTOR)

JULLEMBERG MENDES PINHEIRO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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Num. 74683065 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELPIDIO ADRIANO DA SILVA FILHO - 19/10/2021 09:51:00
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Nesta data, faço juntada de comprovante de resgate judicial (ofício ID 74245859), recebido pelo Banco do 
Brasil via e-mail.

Baraúna-RN, 19 de outubro de 2021. 
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